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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE! --Il

- CONTRATO ESPECIAL DE
DIRDITO ADMINISTRATIVO POR
EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI MT]NICIPAL N.'
339 DE 0l DE MARÇO DE 2000.

Pelo presente lnstrumento de Contrato Administrativo para admissão temporária de pessoal por
excepcional interesse público, na forma do Art. 37. IV da Constituição Federal. do Artigo 97,

inciso VII da Constrtririção Estadual, da Lei 339/2000 deste Municipio, e autorizada pelo Decreto
Emergencial n" 003/2025, bem como pela Portaria n.'01412025 de 02 de janeiro de 2025, de um
lado o Município de Frei Miguelinho. Estado de Pemarnbuco, pessoa jurídicâ de Direito Público.
inscrito no CNPJ sob o no 11.361.854/0001-10, com sede à Avenida Presidente Kennedy, s/n,

Centro. Frei ,Miguelinho/PE. CEP: 55.780-000, nestê ato representado pelo Excelentíssimo
Senhor JOSE LINDONALDO DE FRANÇA, brasileiro, casado, ernpresário. portador da

CâÍteira de Identidade n.o 5.415.774 SDS/PE e insuito no CPF sob n." 026.5 4l .404-07, residente
no Condomínio Villas Residence. estação experimental, ín, a06 surubin-PE, do outro lado, o
Srâ. LUANA GILIELY DE ARRUDA GOMES, brasileira solteira- residente e domiciliado a

Sitio Pega Pé, n" 891 Zona Rural - Frei Miguelinho - PE, portador da Cédula de ldentidade sob
o n.'9.801.989 SDS/PE e lnscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF sob o n." 155.774.004-
96, doravante denominados Contratante e ContÍatados, respectivaÍnente, nas condições e

cláusulas abaixo:

C]I,ATiSTILA PRIIVIEIR{ _ DO OBJETO

PÍestará serviços a CONTRATANTE, no ànbito paÍa atendeÍ a situação de excepcional
interesse público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade para as contratações por
ternpo determinado, cuja necessidade de contratação de: Profissional devidamente qualificado
para trabalhaÍ como Auriliar de Professor, lotado na Escola Severino Antônio da Silv4 Povoado

de Chã Graade. neste Município.

STI BCLÀUSU LA PRINIEIRÂ

Considerando a essenciaüdade do serviço para o qual e fixado supra mencionado e a inexistência
de profissional qualificado concursado nos quadros do Município, surge a situaçâo de excepcional
interesse público.

STI BC]I,ATJSI] t,A SEGUNDA

O serviço prestado pelo CONTRATADO tem local previamente detenninado pelo
CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de l50h (cento e cinquenta) horas mensais.

('LÁUStILA ST]GTÍNDA _ TX) REGIMf, JTIRIDTCO

O presente instrumento tem natureza de Contrato Especial de Direito AúninistÍativo. sendo entâo
regido pelas regras constantes na Lei Municipal n.o 339/2000, de 0l de rnarço de 2000.

CLÁTJSULA TERCETRA _ DO PAGAMENTO

O contratado receberá mensalmente do contratante, a irnportância de RS 1.518.00 (Uut
quinhentos e dezoito reais). inclusos na folha de pagamento dos demais servi
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE

CI".J}DÂNDO DA NCI§SA GENTEI

municipio. e seÍão reajustados na mesma ópoca e perc€ntual concÊdido ao fi.rncionalismo Pútrlico
Municipal.

STIBCLAI,]SULA PRIMEIRA

O referido contrato terá o prazo de 1l (onze) meses, podendo ser renovado, respeitado o prazo do
artigo 5". da Lei 339/2000 de 01 de margo de 2000.

CLÁT.SULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES

O CONTRATANTE obnga-se a fomecer ao CONTRATADO todos os rneios e materiais
necessiários para o exercicio de seu oÍicio.

SUBCLAT]SULA PRIMEIRÀ

O CONTRATADO obriga-se a todos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
submeteudo-se, inçlusiye, no que couberem, às saagõçs disciplinares.

STIBCLAUSULA SEGUNDÀ

A fiscalizagão da execução dos seruiços prestados pelo contratado será efetuada pela contratante
através da Secreta a Municipal de Educaçào. neste ato representado pela Secretári4 Maria
Auxilia<lora Pereira

CLAI]SI]LA SEXTA

As despesas dos sewiços objeto deste ContÍato con erão por conta da dotação orçamentáfia
vigente no orçamento âtual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁTTSIILA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATT1AL

SUBCLAUSULA PRIMEIRA

O pÍesente contrato será rescindido unilaterúnente pelo CONTRATANTE, tão logo seja
declarado por ato oficial da rnesma o ténnino da situação de excepciona.l interesse público.

SI]BCLAUSULA SEGUNDA
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Da rernuneração paga ao CONTRATADO, serão deduzrdos os percentuais correspondentes ás
contribuições previdenciá,r'ias e de imposto de renda se for o caso.

CLÁUSTTLA QUARTA - DO PRAZO

O presente Contrato Administativo terá eficácia find4 sem gerar direito a qualquer indenização
ou reclamação se, durânte sua vigênci4 vir a ser considerado ilegal pelo Tribunal de Contas do
Estado de Pemambuco - TCE/PE, desde a ocasião em que vier a ser publicada a decisão no
Diário Oficial do estado.

A CONTRATADA poderá a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, desde
requeira por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do N,ftmicipio.



FREI MIGÜELINI{O
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CUIDANDO DA NOSSA GENTE!

-.CLÁIISULA OITAVA

As partes contratantes por estarem de comum acordo, elegem o foro da ComaÍca do Município de

Santa Mana do Carnbucá, Estado de Pemambuco, para dirimir dúvidas e controversia decorrentes

dâ execução deste contrâto, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seia.

E, por estaÍÊm assim justos e contratados, firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor
e form4 na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.

Frei Miguelinho, em 03 de fevereiro de 2025.
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LT]ANA GILIELY DE ARRI.IDA GOMES,

CONTRATADO

TESTENI T N HAS:

NOME:
cPB|aq5.a3?.4)\-))

NOM E:
cPF.,l )9'l ?6q - o1
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